
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REQUERIMENTO Nº   DE 2016 

(Do Srs. CHICO ALENCAR E IVAN VALENTE) 

 

 

Requer a realização de 

Audiência Pública para discutir 

o Projeto de Lei nº 3.453, de 

2015. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos a V. Exa., nos termos dos artigos 24, inciso III, e 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja realizada Audiência Pública 

para debater o Projeto de Lei nº 3.453, de 2015, do Sr. Daniel Vilela - que 

"altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, permitindo à Anatel alterar a 

modalidade de licenciamento de serviço de telecomunicações de concessão 

para autorização", tendo como convidados representantes das seguintes 

entidades: 

 

 Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 

 Ministério das Comunicações; 

 Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação – FNDC; 

 Coletivo Brasil de Comunicação Social – INTERVOZES; 

 Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC; 

 Associação Brasileira de Defesa do Consumidor – PROTESTE; 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 



debater o Projeto de Lei nº 3.453, de 2015, do Sr. Daniel Vilela - que 

"altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, permitindo à Anatel alterar a 

modalidade de licenciamento de serviço de telecomunicações de concessão 

para autorização", para esclarecimento de questões importantes quanto à 

proposição em questão. 

A proposta traz em seu bojo mudança radical na Lei Geral de 

Telecomunicações, permitindo à Anatel alterar a modalidade de licenciamento 

de serviço de telecomunicações de concessão para autorização. O impacto 

dessa mudança, no que tange a democratização dos meios de comunicação, 

assim como suas implicações no direito do consumidor e nos seus direitos e 

garantias fundamentais relativos, deve ser debatido em audiência pública para 

amadurecer o entendimento acerca do tema. 

Dessa forma, sugerimos a realização de audiência pública para melhor 

análise sobre os impactos que a proposição causará no sistema de 

telecomunicações brasileiro. 

 

Sala das Comissões, em 10 de outubro de 2016. 
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